
RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

Município de Fortaleza dos Nogueiras – Maranhão
Período Avaliado: 2015-2025

1. Identificação
• Município: Fortaleza dos Nogueiras – MA  
• População estimada (2025): 12.963 habitantes  
• Área Territorial: 1.853,406 km²  
• Secretária Municipal de Educação: Giselle Lima Nogueira dos Santos
• Equipe técnica da avaliação: (Giselle Lima Nogueira dos Santos, Nara Rejane Maciel 

Barros da Silva de Carvalho, Jane Mary Lima de morais, Francisca Celene Sousa Ribeiro Barros, Ana 
Ádila Arruda Andrade, Maria Avenides Lima de Morais)

2. Contexto Sociodemográfico e Educacional 
•          Número de matrículas inicial em 2025 (2.759 alunos): Creche: 358 alunos; Pré-escola: 
381 alunos; Ensino Fundamental Anos Iniciais: 1.067 alunos; Ensino Fundamental Anos 
Finais: 923 alunos; EJA Fundamental: 30 alunos.
 Número de Escolas Municipais em 2025: 17
• Número de Escolas Estaduais: 02(Ensino Médio)

3. Avaliação por Meta do PME

Meta 1 - Garantir o atendimento de crianças de 0 a 03 anos de idade, a fim de ampliá-lo de 21,8% 
para 40%, no prazo de 05 anos,e, no prazo de 10 anos, atender 50% dessa população; e, até 2016, 
universalizar o atendimento a população de 04 a 05 anos de idade.

AMPLIAR O ATENDIMENTO DE CRIANÇAS DE 0 A 03 ANOS DE IDADE

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA 21,80% 25.44% 29,08% 32,72% 36.36% 40% 42% 44% 46% 48% 50%
META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

21,80% 20,85% 31,75% 25,71% 38,90% 40,30% 43,50% 44,80% 48,20% 51,60% 65%

 
UNIVERSALIZAR O ATENDIMENTO A POPULAÇÃO DE 04 E 05 ANOS

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA 93,40% 100%
META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO 93,40%

96,80% 100% 100,00% 100,00% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

A rede municipal de ensino de Fortaleza dos Nogueiras garante vaga para todas as crianças de 0 a 
05 anos,

• Desafios: Infraestrutura inadequada, recursos humanos especializados, 



• Ações  propostas: construção/ampliação  de  unidades  de  creche,  parcerias  com 
entidades  comunitárias,  formação  de  professores  especializados  em  educação  infantil, 
monitoramento da qualidade do atendimento (avaliações formativas).

Meta 2 – Assegurar, num período de 05 anos, Ensino Fundamental de nove anos, para toda 
população de 06 a 14 anos de idade e garantir que pelo menos 95% dos alunos concluam essa 
etapa na idade recomendada até o último ano da vigência deste plano.

PERCENTUAL DE OFERTA DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 9 ANOS PARA POPULAÇÃO DE 6 A 14 ANOS 

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA  89,8% 91,16% 93,37% 95,58% 97,79% 100%
META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

 92,6% 98,60% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

PERCENTUAL DE PESSOAS DE 16 ANOS COM PELO MENOS O ENSINO FUNDAMENTAL CONCLUÍDO

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA 95%
META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

  52,10% 65,50% 69,30% 73,20% 73,80% 77,60% 80,30% 85,40% 88%

A rede municipal de Fortaleza dos Nogueiras garante vagas no Ensino Fundamental para todas as 
crianças e jovens de 6 a 14 anos de idade

• Desafios: fluxo irregular (retenções e evasões), defasagem de aprendizagem, turmas 
multisseriadas, grandes distâncias em zonas rurais.

• Ações  propostas: reforço  escolar,  monitoramento  individualizado,  formação 
continuada  em  metodologias  ativas,  uso  de  tecnologia  educacional,  articulação  com  famílias  e 
comunidade.

Meta 3 – Ampliar, até 2016, o atendimento escolar à população de 15 a 17 anos em até 100% e 
elevar até o final da vigência deste plano a taxa liquida de matrícula de 42,7% para 75% nessa 
faixa etária.

AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO DE 15 A 17 ANOS

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA 100%
META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

  77% 78,20% 80,10% 80,70% 81,7% 82,2% 83,6% 84,2% 85%

TAXA DE ESCOLARIZAÇÃO LÍQUIDA NO ENSINO MÉDIO DA POPULAÇÃO DE 15 A 17 ANOS



INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA 42,70% 45,93% 49,16% 52,39% 55,62% 58,85% 62,08% 65,31% 68,54% 71,77% 75%
META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

 62,50% 65,38% 66,80% 68,20% 69,80% 70,2%

• Desafios: infraestrutura adequada (laboratórios, laboratórios de informática), evasão 
escolar.

• Ações propostas: Fortalecimento de programas de acompanhamento (mentoria, 
reforço), busca ativa permanente.

Meta 4 – Ampliar, de 87,8% para 100%, em regime de colaboração, o atendimento educacional 
escolar especializado aos estudantes, de 04 a 17 anos, com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, garantindo o acesso ao Ensino Fundamental e 
ao atendimento educacional especializado, com a garantia de sistema educacional inclusivo, em 
salas de recursos multifuncionais, ou em centros de atendimento educacional especializado.

PERCENTUAL DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESCOLAR ESPECIALIZADO À POPULAÇÃO DE 4 A 17 
ANOS COM DEFICIÊNCIA, TRANSTORNOS GLOBAIS DO DESENVOLVIMENTO E ALTAS HABILIDADES 

OU SUPERDOTAÇÃO

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA 87,70% 88,93% 90,16% 91,39% 92,62% 93,85% 95,08% 96,31% 97,54% 98,77% 100%
META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

88.5% 88,7%  89% 90% 90,1% 90,3% 90,70% 91,30% 91,8% 92% 92,2%

• Desafios: presença insuficiente de salas de recursos, capacitação de professores para 
inclusão.

• Ações propostas: estrutura de acessibilidade nas escolas, contratação ou formação 
de professores de AEE, aquisição de recursos didáticos, articulação com serviços de saúde para 
atendimento multidisciplinar.

Meta 5 – Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 2º (segundo) ano do Ensino 
Fundamental.

PERCENTUAL DE CRIANÇAS ALFABETIZADAS

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA 100%
META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

38,6%  39,7% 41,75% 42,78% 43,10% 43,8% 44,2% 44,7% 45,1% 78,2%

• Desafios: falta de atualização permanente, baixos estímulos para formação pós-
graduação, carga de trabalho elevada, atratividade para docentes qualificados, condições de 
trabalho (salas, recursos, transporte rural).

• Ações propostas: incentivo à especialização e pós-graduação, formação em serviço e 
continuada, políticas de apoio (premiações por desempenho), implementação de sistemas internos 
de acompanhamento, para realização de intervenções (aulas de reforço)



Meta 6 - Oferecer, em regime de parceria, educação em tempo integral em, no mínimo, 30% 
(trinta por cento) das escolas públicas de ensino fundamental, de modo a atender 20% dos alunos 
até o fim da vigência deste plano.

PERCENTUAL DE ESCOLAS PÚBLICAS COM AO MENOS UM ALUNO QUE PERMANECE NO MÍNIMO 7
HORAS DIÁRIAS EM ATIVIDADES ESCOLARES

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA 30%
META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

  57,89% 57,89% 57,89% 57,89% 57,89% 58,82% 58,82% 58,82% 58,82%

PERCENTUAL DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM TEMPO INTEGRAL

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA 20%
META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

  52,63% 26,80% 53% 28,22% 27,06% 38,83% 55,9% 40,29% 32,1%

• Desafios: Infraestrutura física insuficiente, aceitação das famílias;
• Ações propostas: Reestruturar e ampliar as escolas, sensibilizar a comunidade 

escolar e a família dos benefícios do aluno ficar em jornada ampliada na escola.

Meta 7 - Avançar as metas municipais do IDEB – Índice de desenvolvimento da Educação Básica, 
do município de Fortaleza dos Nogueiras – Ma, a fim de atingir às projetadas pelo INEP – Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira.

ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (IDEB)

INDICADORES 2015 2017 2019 2021 2023
META PREVISTA  5º ano -  3.9  

 9º ano - 4.6 
5º ano -  4.2   
9º ano - 4.8 

5º ano - 4, 5      
9º ano - 5,1

5º ano - 4,8    
9º ano - 5,3

5ºano - X         
9ºano - X

META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

5º ano -  4.7   
9º ano - 4.5  

5º ano -  4.7   
9º ano - 4.1 

5º ano - 5,3    
9º ano - 4,7   

5º ano - 4,9    
9º ano - 4,4

5ºano-5,5 
9ºano - 4,8

• Desafios: Aprendizagem insuficiente em Língua Portuguesa e Matemática, falta de 
participação das famílias no acompanhamento da vida escolar dos filhos, falta de motivação dos 
alunos.

• Ações propostas: Implementar aulas de reforço no contraturno, proporcionar aulões 
de reforço em Língua Portuguesa e Matemática, realizar gincanas pedagógicas, realizar formações 
continuadas para professores, investir em recursos pedagógicos.

Meta 8 - Assegurar a escolaridade média da população da cidade de Fortaleza dos Nogueiras que 
tenha a partir de dezoito anos, na modalidade Educação de Jovens e Adultos – EJA, de modo a 
alcançar, no mínimo, 10 (dez) anos de estudos no último ano de vigência deste PME, incluindo 
zona rural, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros, moradores da zona urbana e 
zona rural declarados  Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, com vistas à 
redução da desigualdade social.

ESCOLARIDADE MÉDIA DA POPULAÇÃO DE 18 A 29 ANOS



INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA
META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

Esta ação não é de responsabilidade do município e, não temos dados para realizar a aferição

Meta 9 - Elevar, em regime de colaboração, a taxa de alfabetização da população com quinze 
anos ou mais de 84,1% para 93,5% até 2017, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em, no 
mínimo, 50% a taxa de analfabetismo funcional, até o final da vigência deste plano.

TAXA DE ALFABETIZAÇÃO DA POPULAÇÃO DE 15 ANOS OU MAIS DE IDADE

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA 84,1% 88,8% 93,5%

META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

85% 85,2% 88%

TAXA DE ANALFABTISMO FUNCIONAL DA POPULAÇÃO DE 15 ANOS OU MAIS DE IDADE

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA 50%

META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

Meta 10 - Assegurar, no mínimo, 25% das matrículas de Educação de Jovens e Adultos do ensino 
fundamental, na forma integrada à educação profissional nos Ensino Fundamental e Médio.

PERCENTUAL DE MATRÍCULAS DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS NA FORMA INTEGRADA À
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA 25%

META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0%
0%

Meta 11  -  Assegurar,  em regime de colaboração  entre  União,  Estado,  Município  e entidades 
privadas, a oferta de matrículas da educação profissional de nível médio para 25% no segmento 
público, até o final da vigência do PME, assegurando a qualidade da oferta.

NÚMERO ABSOLUTO DE MATRÍCULAS EM EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA 2,5% 5% 7,5% 10% 12,5% 15% 17,5% 20% 22,5% 25%

META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO



Meta 12 -  Articular,  em regime de parceria,  a elevação da taxa bruta de matrícula  no ensino 
superior  para  30% e  a  taxa  líquida  para  25% da população  de 18  a  24 anos,  assegurando a  
qualidade da oferta.

TAXA BRUTA DE MATRÍCULAS NA EDUCAÇÃO SUPERIOR

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA 17% 18,62% 20,24% 21,86% 23,48% 25,10% 26,72% 28,34% 30%
META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

17% 15,80% 19% 20,10% 22,7 22,80% 24,30% 25%  30%

Meta  13  -  Garantir,  em  regime  de  colaboração,  que  a  qualidade  da  educação  superior  seja 
ampliada pela atuação de mestres e doutores nas instituições de educação superior para 45%, no 
mínimo, do corpo docente em efetivo exercício, sendo, do total,  20% doutores, até o final da 
vigência deste plano.

PERCENTUAL DE DOCENTES NA EDUCAÇÃO SUPERIOR COM MESTRADO

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA

META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

PERCENTUAL DE DOCENTES NA EDUCAÇÃO SUPERIOR COM DOUTORADO

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA

META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

Meta 14 - Articular, em regime de colaboração, para que haja elevação do número de matrículas  
na pós-graduação lato senso.

NÚMERO DE TÍTULOS DE PÓS-GRADUAÇÃO CONCEDIDOS POR ANO

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA

META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

- 30 - 42 55 - 63 65 70 -

Meta 15 - Garantir, em regime de colaboração entre a união, o estado e o município, no prazo de 
um ano de vigência deste plano, política de formação dos profissionais da educação, assegurando 
que  todos os  professores  e  professoras  da  Educação  Infantil  e  Ensino  Fundamental  possuam 
formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento 
em que atuam.



PROPORÇÃO DE DOCÊNCIAS COM PROFESSORES QUE POSSUEM FORMAÇÃO SUPERIOR 
COMPATÍVEL COM A ÁREA DE CONHECIMENTO QUE LECIONAM NA EDUCAÇÃO BÁSICA

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA  
META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

70% 75% 75% 77,1% 78% 78% 78% 79,3% 80% 83% 85%

Meta 16 - Formar, em nível de pós-graduação, 60% dos professores da educação básica, até o  
último ano de vigência  deste PME, e garantir a todos profissionais  da Educação Fundamental  
formação  continuada  em  sua  área  de  atuação,  considerando  as  necessidades,  demandas  e 
contextualizações do sistema de ensino.

PERCENTUAL DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM PÓS-GRADUAÇÃO

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA 45%  46,5% 48% 49,50% 51% 52,50% 54% 5505% 57% 58,50% 60%
META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

  71,40% 71,40%  72% 72,4%  72,4   72,4% 74%   74%  74%

PERCENTUAL DE PROFESSORES COM FORMAÇÃO CONTINUADA

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA 100%
META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

40%  40% 43,51% 48,00% 56% 65% 68% 80% 85% 87%  100%

Meta 17 - Valorizar os profissionais do magistério da rede pública municipal, respeitando seus 
direitos previstos legalmente, principalmente no que diz respeito ao piso salarial vigente.

PERCENTUAL DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL VALORIZADOS NO 
QUE DIZ RESPEITO AO SALÁRIO VIGENTE.

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA 100%
META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%  100% 100%

Meta 18 - Assegurar, no prazo de dois anos após a aprovação deste PME, a revisão do plano de 
cargos, carreira e remuneração dos profissionais da Educação Básica pública municipal, tomando 
como referência  o Piso Salarial  Nacional  Profissional,  definido em Lei Federal,  nos termos do 
inciso VIII do art. 206 Constituição Federal.

REVISÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PÚBLICA MUNICIPAL

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025



META PREVISTA Revisado
META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

  Em 
revisão Revisado Revisado Revisado Revisado Revisado Revisado Revisado

Meta 19 - Assegurar condições, no prazo de 02 anos, mediante lei específica aprovada no âmbito  
do  município,  a  nomeação  de  gestores  escolares  vinculada  a  critérios  técnicos  de  mérito  e 
avaliação de desempenho na participação da comunidade escolar,  por meio de eleição direta 
conforme legislação estadual vigente.

PERCENTUAL DE DIRETORES DE ESCOLAS PÚBLICAS QUE FORAM ESCOLHIDOS PARA OCUPAÇÃO DO
CARGO POR MEIO DE CRITÉRIOS TÉCNICOS DE MÉRITO E DESEMPENHO E CONSULTA PÚBLICA À

COMUNIDADE ESCOLAR

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA 100%
META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

  100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

Meta 20 - Aplicar efetivamente os recursos públicos financeiros definidos em lei para a educação, 
ampliando-os gradativamente, de forma a assegurar as condições necessárias à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino público de qualidade.

APLICAÇÃO EFETIVA DOS RECURSOS PÚBLICOS FINANCEIROS DEFINIDOS EM LEI PARA A EDUCAÇÃO

INDICADORES 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
META PREVISTA

META 
EXECUTADA NO 
PERÍODO

aplicado  aplicado aplicado aplicado aplicado aplicado aplicado aplicado aplicado aplicado aplicado

_________________________________ 
Giselle Lima Nogueira dos Santos
Secretária Municipal de Educação
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